
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 18/2022

Dispõe  sobre  a  suspensão  das  a t iv idades
Administrativas e Legislativa da Câmara Municipal de
Pedro velho/RN
 
O  PRESIDENTE  DA  MESA  DIRETORA  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO-RN, no
uso de suas atribuições e competências dispostas
no  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  e,
ainda,  considerando  o  período  reservado  às
comemorações  religiosas  da  Semana  Santa  e
Páscoa  de  2022.
 
RESOLVE:
 
 
Art .  1º  –  Suspender  o  exped ien te  e  o
funcionamento  das  atividades  administrativas  e
legislativas da Câmara Municipal de Pedro velho,
nos dias 13, 14 e 15 de abril de 2022, ressalvado
no caso que se faça necessário realizar atividades
essenciais em caráter interno.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data,
revogando as disposições em contrário.
 
Publique-se
Cumpra-se
 
Gabinete da Presidência da CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDRO VELHO/RN, em 11 de abril de 2022
 

 
Francisco Gomes
Presidente
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